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REQUERIMENTO N° 1045/2026. 

AUTORA: VEREADORA LINDYNÊS LEITE PERES. 

ASSUNTO: REQUER NA FORMA REGIMENTAL, QUE O PRESENTE EXPEDIENTE 

SEJA ENCAMINHADO AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETARIO MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA SEMINF – PAULO ONETY DE SOUZA FILHO E AO INSTITUTO 

MUNICIPAL DE ENGENHARIA, FISCALIZAÇÃO, SEGURANÇA E EDUCAÇÃO NO 

TRÂNSITO E TRANSPORTE DE MANACAPURU – CLEITMAN RABELO COELHO, 

SOLICITANDO FISCALIZAÇÃO E PROVIDÊNCIAS ACERCA DOS “RETORNOS 

CLANDESTINOS”, EM FRENTE A ENTRADA DO BAIRRO VALE VERDE,  E DA 

IGREJA EM CÉLULA ICR - NA ESTRADA MANUEL URBANO, ONDE MEIO FIOS SÃO 

QUEBRADOS PARA SEREM UTILIZADOS POR MOTOQUEIROS PARA ATRAVESSAR 

A PISTA, CAUSANDO ACIDENTES E PREJUÍZOS NA CIDADE DE MANACAPURU – 

AM. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras: 

  

Em razão de acidentes ocorridos em trechos na rodovia Manoel urbano, e no intuito de evitar 

futuros acidentes é que esta parlamentar solicita dos órgãos competentes a fiscalização e 

providências para identificar os locais onde o meio fio foi quebrado para servirem de “retornos 

clandestinos”. As providências precisam ser tomadas para que possamos resguardar a vida de 

nossos condutores de veículos. 

Isto posto conto com o apoio dos nobres pares para apreciação da presente matéria. Baseado na Lei de 

Acesso a Informação de nº 12.527/2011 em seu Art. 5º - XXXIII e Lei Municipal Nº 377 de 17 de dezembro de 2016, que 

dispõe sobre o acesso a informação e que estabelece o prazo de até (20) vinte dias para apresentação de resposta.  

 

Sala das Sessões da Câmara de Manacapuru, 01 de abril de 2026 

 

LINDYNÊS LEITE PERES 

Vereadora  
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